
PROJETO DE LEI Nº. 110


de 17 de novembro de 2016


“Dispõe sobre denominação de praça pública”.




 
Art.  1º   Fica denominada de “APARECIDA RIBEIRO BARBOSA”, a Praça do Loteamento Jardim Itamarati, na área verde localizada entre as Ruas Luzia de Masseno Pontes, Indalécio Nunes da Silva, Manoel Sobrinho e Avenida João Baptista Carnietto.
Art.  2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ver. “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de novembro de 2016.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL:

Vereador ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA
Presidente

	
	

	Vereador LUIZ FRANCISCO FONTES
1º Secretário
	    Vereador LUIZ AURÉLIO PAGANI
         2º Secretário


PROJETO DE LEI Nº. 110
        de 17 de novembro de 2016

JUSTIFICATIVA



O presente projeto de Lei objetiva denominar de “Aparecida Ribeiro Barbosa”, a praça do Loteamento Jardim Itamarati, na área verde localizada entre as Ruas Luzia de Masseno Pontes, Indalécio Nunes da Silva, Manoel Sobrinho e Avenida João Baptista Carnietto.


Assim sendo, apresentamos o presente projeto que deverá ser submetido à apreciação do Plenário.

Plenário Ver. “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de novembro de 2016.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL:

Vereador ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA
Presidente

	
	

	Vereador LUIZ FRANCISCO FONTES
1º Secretário
	      Vereador LUIZ AURÉLIO PAGANI
          2º Secretário
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